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Com fulcro no Artigo 137, inciso III do Regimento Interno desta Casa de

Leis, o Vereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente

ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO

MUNICIPAL, solicitando as seguintes infonmações:

- O Art. 3°, inciso VI do Estatuto do Idoso', tem sido devidamente

cumprido? Quais as atitudes que têm sido tomadas?

- Considerando o teor do artigo 15, §1°, inciso III, da mesma Lei n°.

10741/2003^, onde está localizada (se que é existe atualmente) a unidade de saúde

destinada em especial aos idosos?

- Quantos são os médicos geriatras que atendem aproximadamente 6827

idosos residentes em nosso Município?

- Quem são eles e como é feito o atendimento aos idosos?

Caso não esteja sendo cumprido devidamente o Estatuto de Idoso,

solicitamos que sejam tomadas as providências cabíveis para garantir o atendimento

geriátrico e geriontológico dos idosos com a máxima urgência.
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JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz pertinente considerando que

aparentemente, de acordo com informações repassadas por alguns munícipes, o

tratamento diferenciado e especial que deveria ser dado aos idosos pela rede

pública de saúde não tem sido realizado, ao ponto de não existir em nosso Município

um médico especialista na área.

De acordo, com o Estatuto do Idoso é obrigação do Poder Público garantir

o bem-estar e em especial a saúde do idoso, e como isto não vem sendo feito há

décadas em nosso município nada mais coerente do que termos a iniciativa de ao

menos ser disponibilizado um médico especialista para estes cidadãos que tanto

contribuíram para a construção da nossa sociedade mourãoense.

SALA DAS SESSÕES, em 15 de março de 2010.

91/lq

Dr. traído inodoro ae uiivas^ra
Vereador PMDB ^

. Art. 3°. É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com
absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao
lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e á convivência familiar e comunitária.
Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: [...] VI - capacitação e reciclagem dos recursos humanos
nas áreas de geriatria e gerontologia e na prestação de serviços aos idosos; ...

Art 15. É assegurada a atenção integral à saúde do idoso, por intermédio do Sistema Único de Saúde - SUS,
garantindo-lhe o acesso universal e igualitário, em conjunto articulado e contínuo das ações e serviços, para a
prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde, incluindo a atenção especial às doenças que afetam
preferencialmente os idosos. § 1°. A prevenção e a manutenção da saúde do idoso serão efetivadas por meb de:
[...] III - unidades geriátricas de referência, com pessoal especializado nas áreas de geriatria e gerontol^ia
social;... /TT
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANig À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93- ^

SOB^A MATÉRIA:
) nào existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim,yConforme anexo

NTO A PREJUDICIALIDADE:

não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Ti^-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovaíM (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

nào há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. !., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l,

)a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos úitím^6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l. /

Campo Mourão, de Março de 2010.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa

/ ^

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizés
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER; 17 / 03/2010.

( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n®
(X) Requerimento
( ) Outros

/2010

/2010
432 /2010

^^2010

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.ÍW. n®
( ) Moção n"

AUTOR (ES): DR„£RALDQ.TEQnOi?Q.D£.OJLlVEJRA

OCORRÊNCIAS:

(X) Preenchidos os requisitosde constitudonalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competênda do (a)

( ) Vido de origem. Competênda privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegalpor ferir...

( ) Possível cortigir ilegaUdade/inconstitutíonalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoría Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:

/2010

_/2010
/2010

/2010

( )Aindicação atende ao art. 128. §2» do R.I.. ^frente ao disposto no art da LDO.

( )Aindicação atende ao art. 128, §2» do R.I.. frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 13/03/2010.

(x) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrárioà tramitação

Valter Fran
Procurador P^rlái

Oab/Pr29^1

fitutivo em anexo.
das.

Emendas em anexo.


